LEI N.º 5.116 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2001

Dispõe sobre a inserção de inscrição de alerta acerca dos males do tabagismo nos receituários da rede de saúde pública municipal

 
O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus  representantes aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.


Art. 1º - Fica o Executivo Municipal, pôr meio da Secretaria Municipal de Saúde, obrigado a fazer constar, no rodapé dos receituários em uso na rede de saúde pública municipal, a seguinte alerta: “A Secretaria Municipal de Saúde de Patos de Minas adverte: fumar causa câncer no pulmão, infisema pulmonar, bronquite, impotência sexual, câncer de boca e câncer de próstata.”


Art. 2º -  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 17 de dezembro de 2001, 112º ano da República e 132º  ano do Município

JOSÉ HUMBERTO SOARES – Prefeito Municipal

